
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
GAB1NETE DO PREFEITO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 01212021

CLÁUST'LA SEGI'I'OA
Execução:

Ila fsrma de foÍnecimento e Sua

2.'1. Os serviços objeto do presente contrato serão prestados pela CONTRATADA'

mediante solicitaçáo Íormal da PREFEITURA.

A!- Bcmadctc Santos LciE,382 _ Ccntto Jatcí/MS
CEP ?9.720{n0 - FONE /FAX (67) 3465-l l l3 - c-mÂil - sdnâd@iat i ms'8ov br

Pelo oresente instrumento de Contrato, que entre si celebram' de um lado' o

MUNtôíplO DE JATEÍ-MS. com sede na Av. Bêrnadete Santos Leite, 382, nesta

cidade inscrita no cNPJ sob n" 03.783.859/0001-02, doravante denomina_do

srptesmerte PREFEITURA, neste ato representado pêlo Prefeito municipal, sr.

Eraido Jorge Leite, brasileiro, portador da carteira de identidade n" 102.160 - SSP/MS'

inscrito no ópp sob o n'049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luís de

ófir"irr, no 213, nesta Cidade, e pelo Sr. Célio Aparecido Balasso, brasileiro, portador

1ã1 oá Ceoru áe ldentidade no 577362 SSP/MS, e inscrito no C'P'F (M'F') sob o no

ày'S.t SZ.AS1 .Oa, a Sra. Elení Teixeira dos Santos Felipe, portadora da C_édula_de

úãtiaro" no 2gog42 SSP/MS, e inscrita no c.p.F.(M.F.) sob o no 356.433.31 1.87, a

sra. Antonia Marcília Lacerda da silva Santos, portadora da cédula de ldentidade no

645479SSP/MS,inscritanoC.P.F.(M.F.)sobono529.1í5.601.59,oSr.AlexBaóosa,
port"Oà|. ú Cedula de ldentidade n" 1029973 SSP/MS, inscrito no C'P F (M'F') sob o

i" S++.aOS.aet.49, a Sra. Telma Cristina Barbosa Gandine, portadora da Cgdyl-a de

ldentidade n" 1029978 SSP/MS, inscrita no c.P.F.(M.F) sob o no 848.601.111'68, na

qrãiú"d" de Fiscais do contrato, doravante denominados CoNTRATANTE; e, de

;;tr;,; empresa VANDERLEI BlANcHl - ME, situada na Rua Tamoios' n'195'
JardimSantaMaria,nacidadedeltaporá/MS,inscritanoCNPJsobn"
29.01,l.37810001.72,daquipordiantedenominadaCoNTRATADA,nesteato
Lpi""ánt"oá p"lo Sr. Vanderlei Bianchi, residente e domiciliado na Rua Cananeia, n.o

Zi Uairro CCiXnrRel ttt pLANO, CEP. 79.826-282, na cidade de Dourados/MS,

párt"Jo, da Cl sob n.o 294572 SSPiMS, inscrito no CPF/MF sob n" 357.135.001-44,

resolvem celebrar o presente ooNTRATO de fornecimento de Pneus, câmaras de ar e

Protetoresdepneus,comfulcronaLein.lo,s2olo2,noDecretoMunicipal'n-o
02612014, e suüsidiariamente, na Lei n'8.666/93, observando, ainda, as disposições

àa lei n.o B07B/90 (código de Defesa do consumidor), aplicáveis a esta contratação,

devendo ser observadas as seguintes cláusulas:

cúusulA PRlilElRA - Do obieto:

í,1. Contralação de empresa para fomecimento de Pneus novos, para atender.a

demanda da §ecretaria Municipal de lnÍraestrutura, com entrega fracionada, de acord.o

com as solicitaçóes do órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de

Referência onde constam as demais especiÍicações do obieto'
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GABINETE DO PREFEITO

Àv. Bemadele Santos ltirc,382 - Centro - Jatcí,TvíS

CEP ?9.720400 - FONE /FAX (67) 1465J ll3 -cna'l- sãria(í4iat'i'tÍ§ gov br

,.ts

tÍ JE TEN Pct DALRAU U IMEPR EF

E AD N IALP EDNU ctIRc ÉT IRS02.006
MANUTEN ARI N tc DE ISTIADM NPI ALUcE RETS04.122.0019.2044
MATERIAL DE CONSUMO3390.30.00.00.00
RED0029
Material a Manute de VeÍculos3390.30.39.00.00
FONTE1.000.00
VALORRs 6.199.36

TU c DE J ATEI PALMRA NUFPRE E02
CULT ÉsPoRTE E LAzERSEC. MUN. DE EDUCA02.008

MANUTEN S UF DNENCOLARRTo ESERANT SPDo o12.36'1.0009.2018
ocE UN SoÍE IR DALM3390.30.00.00.00

RED007'1
ara Manuten o de VeículosMaterial3390.30.39.00.00

FONTE1 .010.00
VALORR$ 9.996,24

ATJE EI PI DALIT MRA N CURP FE E U02
SEC. MUN. DE EDU espoRte e uzrnCULT02.008

TIN LD NI FEoLARÉT ETo SPORRANDMANUTÉN12.365.0009.2024
MAT D otu(-(,E UN SER LIA3390.30.00.00.00
RED0090

de VeículosManMaterial3390.30.39.00.00
FONTE1 .010.00
VALORR$ 9.996,24

EDALP SAUDED UM IN IcUF N o03
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE03.014

BASICAPROG. ATIV. DO FMS _ ATENi o.30'l.ooo7.2oog
MATERIAL DE CONSUMO3390.30.00.00.00

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI

Parágrafo Único. - A execução dar-se-á a partir da assinalura deste termo'

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PÍeço, Valor do Contrâto e das Condições de

Pagamênto:

3.1. O valor global do objeto e de R$ 21 500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais)'

3.2. Não haverá revisão de Preço.

3.3.OpagamentoseráeÍetuado,apartirdaapresentaçáodanotafiscal/Íatura'após

"", 
O"riaã atesto pela Secretaria Competente, conÍorme item 20 1 do Edital'

3.4. No valor acima estâO inclUÍdos todos os descontos ou despesas tais como: fretes'

embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do obieto

contratado.

cLÁusULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária:

4.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos

À"roo" orçamentários previsto na Lei orçamentária de 2021 da PreÍeitura Municipal

de Jateí:

02



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
GABINETE DO PREFEITO

CLAUSULA QUINTA - Das Obrigaçôes da PREFEITURA:

5.1. A PREFEITURA obriga-se a:

a) efetuar o pagamento dos objetos, mensalmente, após atesto da respectiva

fatura.

b)comunicarimediatamenteàcoNTRATADAqualquerirregularidade
manifestada na execução do contrato;

c)emitirrequisiçóesemconformidadecomomodelopreviamenteaprovado.

CLÁUSULA SEXTA- Das Obrlgaçõee da COilTRATAITA

6.í. A CONTRATADA se obriga a:

a) executar o contrato em conÍormidade com as disposições deste contrato, bem

comoascontidasnoEditaldoPregão0o4l202lecomostermosdaproposta
apresentada Pela CONTRATADA;

b) iniciar o fomecimento dos obietos, previstos neste instrumênto, a partir da data

de assinatura do contrato com apresentação das requisiçôes de abastecimento

c) fomecer os objetos deste certame, sem interrupções, durante a vigência do

contrato, pelos preços consignados na proposta;

d) fomecer os objetos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos padróes

dequalidade, vindo a resPonder por danos eventuais que comprovadamente

aso realize o fomecimento de objetos de má qualidade;
Av. B€mâdete Sânto§ Leite, 3E2 _ CentÍo - Jatci'/MS

CEP 79.720400 - FONE /TÂX 167) 3465-ll l3 -€{nâil- §ãnadú4iâki m§.8ov'bÍ

RED0182
de VeículosMaterial ra Mânuten3390.30.39.00.00

FONÍE1.02.000
VALORRS 93.288,48

LNE IC soclIP DL ASSE STIF DN Mo NU cIU04
ALISAS S NTE ocIA ScIN Ic ALP EDUF DN Mo U04.016

DAS ATIVIDAOES DO FMASMANUTEN08.122.0019.2043
MATERIAL DE CONSUMO3390.30.00.00.00
RED00214

de VeículosâÍa ManutenMaterial3390.30.39.00.00
FONTE1.000.00
VALORR$ 4.387,16

ATEB NE ET ED IJP ED EM oI IDN I\/l NU cI I ALU oF07
JATE Eo B NTE oEC ALP MDE IEUF DON UM I IN07.019

DAS ATIVIDADES DO FMMAMANUTEN18.s41.00í 7.2056
MATERIAL DE CONSUMO3390.30.00.00.00
RED00271

ra Manuten o de VeÍculosMâterial3390.30.39.00.00
FONTE'1.000.00

RS 10.747 64

a causar, c

,/,0
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
GABINETE DO PREFEITO

e) comprometer-sê-á efetuar a substituição imediata, ê totalmente às suas

expensas na falta de qualquer objeto deste certame.

f) garantir a qualidade dos obletos fomecidos, segundo as exigências das normas

legais;

g) apresentar a fatura com o valor conespondente ao fomecimento do mês, até o

dia 10 (dez) do mês subsequente;

h) observada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo próprio,

a CONTRATADA deverá aceitar que a PREFEITURA promova acréscimos ou

supressóes no obieto contratado nos teÍmos do art' 65, § 1', da Lei n" 8.666/93;

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitaÇão;

j) permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato resultante

deste certame licitatório;

k) manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condiçôes de idoneidade

exigidas nesta licitação;

l) cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do

óonsumidor (Lei n" 8.078/90) que seiam compatíveis com o regime de direito

Público.

m) garantir o fomecimento dos objetos sempre que requisitado;

n) data de validade dos objetos de no mínimo 0'l (um) ano a partir da entrega'

parágrafo único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operaçáo financeira,
sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Jateí,
MS.

cLÁusULA SÉÍltlA - Das Arlbuiçõae do Gestor do Contrato:

a) verificar a entrega dos obietos se está em acordo com o contrato;

bj comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento das cláusulas

contratuais;

c) conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os

pagamentos.

cLÁusuLA olTAvA- Da Vigêncla:

8.í. O Íornecimento obieto
forma gradual por um per
formal da PREFEITURA.

do presente contÍato será prestado pela CONTRATADA' de
Íodo de até 31 de dezembro de 2021, media

Av. Bcmadete saílos Leite,382 _ CentÍo- Jatei/MS
CEP 79.720-000 - FONE /FÂX (ó7) l'í65J 133 - c{ail - scÍnadídjÂEi.rns-aov.br

solicitação

/,s



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
U." GABINETE DO PREFEITO

Proposta da CONTRATADA:

Av. Bernadetc Santo6 l-eite, 3t2 - Ceítro - Jarei/MS

CEP 79.720{00 - FONE /FÀX ( 67} 3465-l I l3 - .{ail - §"nad@-ja..i-ÍrsgoY b'

parágrafo único. - o fomecimento dar-se-á a partir da assinatura dêste termo.

cúusULA NoNA- Das sançõe3 Mmlnistraüva6:

9.í. Se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar.o

contrato, injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta náo for aceita pela

Érefeituia úunicipal de Jateí, MS, e, se ainda, após a contrataÉo incorrer em

inere"rçaototalouparcialdocontrato,aAdministraçãopoderá:garantidaaprévia
defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que veriÍicadas pequenas inegularidades' para as quais

haja concorrido;

b) multa de 1oo/o (dez por cento) do valor total empenhado' em razáo de

inexecuÉo total ou Parcial;

c) suspensáo temporária de participação em licitaÇão e impedimento de contratar

côm a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d)declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroUcontratarcomaAdministraÇáo
Élutiá 

"nôr"nto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

9.2.PoderáaAdministraçáoconsiderarainexecuçáototalouparcialdocontrato,para
irpo.ço da penalidadi pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado

para fornecimento dos produtos obieto do contrato'

g.3.AAdministraçáo,paraimposiçáodassançôes,analisaráascircunstânciasdocaso
ã às .iustificativaj apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada à ampla

defesa e o contraditório.

g.4.ASmultaspoderãoseracumuladaseseráodescontadasdosvaloresdevidosà
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente'

GLÁUSULA DÉCllIA - Da Re3GiSãO:

10.1. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato' de pleno direito'

inãependente de interpelaçáo ludicial ou extrajudicial, nos casos preüstos nos art- 77 e

7g da Lei n". 8.660/93 e suas ãherações, respondendo a parte inÍratora pelos prejuízos

que causar à outra.

CLÁUsULA DÉCIIIÂ PRITEIRA - DA REüSãO:

11 .1 . Não haverá reüsão.

CLAUSULA DÉChlA §ÉGUNDA - Da VlncuhÉo dêstê aiuste ao Edltal e a

/Vf,



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
GABINETE DO PREFEITO

í2,í, Este mntrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente
ao Pregão Presencial no. 00412O21, bem como à proposta comercial da
CONTRATADA.

í3.í. Fica eleilo o foro da comarca de Fáüma do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
para dirimir as questóes originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro,
por mais priülegiado que seja.

í4.í. O extrato do presente contrato será publicado na lmprensa Oficial do Município'
na forma prevista no art. 61, ParágraÍo Único, da Lei no. 8.666/93.

í5.í. Os casos omissos e eventuais dúüdas deverão ser Íesolvidos entre as partes, e
será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presenle contrato
lavrado em três cópias de igual têor e Íorma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

Jateí-MS, 09 de março de 2021.

,Av. Bemadete Sanúos Lcite,382 - Centro - ratei/Ms
cF.P 79.720{00 - FONE /FÂx (67) 1,165J 133 -e{âil- s€rnad@jatci

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FOTO:

oA



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
GABINETE DO PREFEITO

Fiscai ontrato:

do Balasso

Antoni lia rda Silva Santos

Telm a sa Gandine

Francisco nde

RA MUNICIPAL ATE .MS

Ass Leite
icipal

VANDE ANCHI . ME
Ass

C.N.P.J. n'
derlei Bianchi

011.37810001-72

ElenÍ Teixeira dos Santos Felipe

P

Si I da Silva Medeiros

Av. Bemadete Santos Lei!€,382 _ CenÚo - s

Prefeito M
Jo

Tes

c-EP 7S ?20.m0 - fOi.ÍE /FAX (61 f4651 133 - €nail - s.inadaqàaÉi.Í§ gov br

á
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITTJRA MUNIC'PAL DE IATEÍ/MS

cNPJ: 03.783.859/0001-02

RELAçAO DE ITENS POR VENCEDORES

Modalidade Pregao Presencial Número/Ano:4l2O2l

UN|DADE I ONYX I
367.0000l 8.808,0024,00 |PNEU 185/65 R15

1.436,00359.0000uNtDÂDE I ONYX | 4.ooPNEU 195/55 R15
9.016,001.288,00007,00UNIDADE WESTLAKE1s286 | PNÉU 900/20

29.0í 1 .378/0001-72
2056 VANDERLEI BIANCHI . i'E

í LOTE UNICO

codigo Decíiçáo

15075 PNEU 175,70 R13

15274

Unidade

UNIOADE

Qtdê

8,00

VdoÍ unit.

280,0000

Totâl

2.240,O0TORNEL

TOTAL DO VENCEDOR

Jateí - Ms, quinta-Íeira,4 de marÇo de 2021

2í.500,00

BR 262, km 135 s/ne - Centro - Fonê: (67) 3239' 1291 - Á8ua Clara - a

152A2

t/,0
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